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E D I T A L 

Processo n.º 2038/21 

  

ANA MARIA PREGO DE FARIA BERKELEY COTTER, Vereadora da Câmara Municipal de Guimarães, com 

competências delegadas e subdelegadas para o efeito, faz público, em cumprimento do disposto na alínea 

a) do n.º 2 do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que a 

Câmara Municipal de Guimarães emitiu o aditamento de licença n.º 5/24, ao loteamento licenciado pelo 

alvará n.º 17/72, através do qual é l icenciada a alteração ao lote n.º 24, que incide sobre o prédio sito no 

lugar do Salgueiral , freguesia de Urgezes, requerido em nome de JOSE MARIA PEREIRA, portador do 

cartão de cidadão nº 01992686, NIF 107639149.----------------------------------------------------------------------------- 

Foi aprovado por meu despacho datado de 2022/04/05, respeita o disposto no Plano Diretor Municipal e 

consiste na subdivisão do lote em dois (lote 24 e lote 24A).--------------------------------------------------------------- 

ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:------------------------------------------------ 

- Área do prédio a alterar: 500,00m2-------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Área total de construção: 625,00m2------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Volume total de construção: 1.872,00m2------------------------------------------------------------------------------------- 

- Número de lotes resultantes da subdivisão do lote 24, 2 com a área: 170,00m2 e 150,00m2------------------ 

- Número de pisos máximos acima da cota de soleira: 3-------------------------------------------------------------------- 

- Número de lotes para habitação: 2--------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Número de fogos total : 2---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Para conclusão das obras de urbanização foi fixado o prazo de 1 ano.-------------------------------------------------- 

Para conhecimento geral se afixa o presente Edital nos lugares de estilo desta Câmara Municipal, no 

endereço electrónico do Município de Guimarães, em www.cm-guimaraes.pt., e Junta de Freguesia.-------- 

E eu,                               , Chefe de Divisão, o subscrevi.----------------------------------------------------------------------- 

           (Gisélia Silva) 

 

Paços do Concelho de Guimarães  

 

A Vereadora 
(Com competências delegadas e subdelegadas 

por despacho do Presidente da Câmara de 21-10-2021) 

 
 

__________________________ 
(Ana Cotter) 
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